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LISTA DE ARTIGOS REGULADOS - 2026 

1. ARMAMENTO E MUNIÇÕES 

a. Armamento; 

b. Alças e lunetas de pontaria; 

c. Munições, Explosivos e Artifícios de Fogo (exceto os materiais inertes); 

d. Designadores de alvos laser. 

 

2. SISTEMAS DE ARMAS 

a. Carros de combate; 

b. Viaturas blindadas de lagartas; 

c. Viaturas blindadas de rodas; 

d. Obuses de artilharia auto propulsados e rebocados; 

e. Sistemas de lançamento de mísseis antiaéreos e anticarro; 

f. Sistemas de aquisição de alvos aéreos e alvos terrestres; 

g. Sistemas de comando e controlo de tiro; 

h. Sistemas e equipamento de simulação. 

 

3. VIATURAS E ATRELADOS 

a. Viaturas táticas pesadas, médias, ligeiras e ultraligeiras; 

b. Viaturas administrativas de transporte de pessoal; 

c. Viaturas administrativas de transporte geral; 

d. Viaturas administrativas mistas; 

e. Motociclos; 
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f. Viaturas Especiais, incluindo autotanques de transporte de combustível e de 

água, viaturas de engenharia (rodas e lagartas), tratores agrícolas e gruas; 

g. Atrelados (unicamente geradores, padarias, cozinhas, banhos, latrinas, 

lavandarias, torres de iluminação e outros para utilização especifica); 

h. Empilhadores (ligeiros, médios e pesados); 

i. Semiatrelados de transporte de viaturas, combustível e carga geral, e respetivos 

camiões tratores. 

 

4. EQUIPAMENTO INDIVIDUAL 

a. Coletes de proteção balística Thor e SCS; 

b. Capacetes de proteção balística modulares; 

c. Equipamentos de controlo de tumultos (CRC); 

d. Equipamentos de proteção individual e ferramentas manuais de combate contra 

incêndios. 

 

5. EQUIPAMENTO E ARTIGOS DE CSI 

a. Cabines (shelters) de comunicações e guerra eletrónica; 

b. Rádios E/R táticos; 

c. Terminais satélite; 

d. Sistemas de guerra eletrónica; 

e. Sistemas de inibição de frequência; 

f. Equipamentos de proteção de perímetro (Firewalls); 

g. Terminais de acesso ao SICAVE 

h. Equipamentos robustecidos; 

i. OTDRs (Optical Time Domain Reflectometer); 

j. Router para bastidor; 

k. Servidores de dados em bastidor; 
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l. Switch para bastidor; 

m. Terminais de utilizador do DClass (VDI); 

n. Wireless Access Point. 

 

6. EQUIPAMENTO E ARTIGOS DE NBQ E DE VCB 

a. Equipamentos de proteção NBQR de classe II e IV, incluindo tendas; 

b. Sistemas aéreos não tripulados – UAV 

c. Equipamentos de observação; 

d. Equipamentos de visão noturna; 

e. Radares; 

f. Estações meteorológicas. 

 

7. EQUIPAMENTO E ARTIGOS SANITÁRIOS 

a. Módulos completos do Agrupamento Sanitário; 

b. Ambulâncias; 

c. Desfibrilhadores; 

d. Equipamentos de teste rápido de sangue (I-STAT). 

 

8. OUTROS EQUIPAMENTOS 

a. Botes; 

b. Contentor frigorífico/congelador; 

c. Equipamento EOD; 

d. Equipamento de purificação/dessalinização de água; 

e. Estação de levantamento topográfico; 

f. Grupos geradores com capacidade superior a 20 KVA; 

g. Sistemas de posicionamento global; 
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h. Tendas modulares polivalentes; 

i. Tendas de arcos insufláveis; 

j. Tendas de nova geração; 

k. Motobombas de alto débito. 

 


